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Comités PCJ 4

Deliberaciao dos Comités PCJ n° 522/25 de 11/12/2025
Referenda atos dos Presidentes dos Comités PCJ.

Os Comités das Bacias Hidrograficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiai, criados e
instalados segundo a Lei Estadual (SP) n°® 7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ
FEDERAL) e o Comité da Bacia Hidrografica dos Rios Piracicaba e Jaguari, criado e instalado
segundo a Lei Estadual (MG) n° 13.199/99 (CBH-PJ1), denominados Comités PCJ, no uso de suas
atribui¢des legais, em sua 342 Reunido Ordinaria, no ambito de suas respectivas competéncias:

Considerando os termos da Deliberagdao ad referendum dos Comités PCJ n°® 521/25, de
07/11/2025, que aprova a minuta do Contrato de Gestao e respectivos Anexos [ (Termo de Referéncia)
e IT (Programa de Trabalho), a ser celebrado entre a Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Bésico
— ANA e a Fundagdo Agéncia das Bacias Hidrograficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiai —
Agéncia das Bacias PCJ, com anuéncia dos Comités das Bacias Hidrograficas dos Rios Piracicaba,
Capivari e Jundiai — Comités PCJ, para o periodo de 2026 a 2030;

Considerando que a deliberacdo supramencionada foi apreciada pela Camara Técnica de
Planejamento (CT-PL), durante a 98" Reunido Ordinaria, realizada em 07/11/2025, por
videoconferéncia, tendo sido aprovada e sendo solicitado aos presidentes dos Comités PCJ que, em
razdo da urgéncia da matéria, fosse emitida ad referendum dos Plenarios dos Comités PCJ;

Deliberam:
Art. 1° Referendar ato dos Presidentes dos Comités PCJ, conforme os termos da Deliberacao ad

referendum dos Comités PCJ n°® 521/25, de 07/11/2025.

Art. 2° Esta deliberacdo entra em vigor na data de sua publicagdo no Didrio Oficial.
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FEDERAL

011.04.02.006



